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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
....................................................................................................................................................

CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA
....................................................................................................................................................

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica -
GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico
da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no
percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando
em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1ºA GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos
resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma
estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União,
em ato do Defensor-Geral da União.

§ 2ºA Gratificação Temporária de que trata o art.17 da Lei nº 9.028, de 12 de
abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores
estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e
IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art.41, quando
investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com
base no limite máximo.

Parágrafo único.O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades
jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida
Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico.
 ...................................................................................................................................................

Art. 46. Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028,
de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de
Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção.
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§ 1º O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal
direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial
Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria
Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo.

Art. 47. Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-
Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante
ato do Advogado-Geral da União.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem
pecuniária individual devida aos servidores
públicos civis da Administração Federal direta,
autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos
efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete
centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com
as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art.1º incidirão as revisões gerais e anuais
de remuneração dos servidores públicos federais.

Art 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1º de maio de 2003.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LE Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos
servidores do Banco Central do Brasil e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS VENCIMENTOS E DAS GRATIFICAÇÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 11-A. É estendida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco Central do
Brasil a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, de que trata o art.41 da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 1º A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho da atividade do

servidor e dos resultados alcançados pela Procuradoria do Banco Central do Brasil, na forma
estabelecida em ato da Diretoria do Banco Central do Brasil.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 2º Aplica-se à GDAJ devida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco

Central do Brasil o disposto nos arts. 45, 59, 60 e 61 da Medida Provisória nº 2.229-43, de
2001.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 3º É devido aos ocupantes dos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil

que concluírem, com aproveitamento, o curso de Aperfeiçoamento de Procuradores o
Adicional de Formação Específica - AFE, correspondente a cinco por cento do respectivo
vencimento básico.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 4º Os ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo, além do disposto no

art.45 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001, não fazem jus à Gratificação de
Qualificação de que trata o art.10 da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, à Gratificação de
Atividade do Banco Central do Brasil - GABC de que trata o art.11 da Lei nº 9.650, de 27 de
maio de 1998, e às vantagens de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.

Art. 12. Observado o disposto no art.62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do Banco
Central - FCBC, de exercício privativo por servidores ativos da Autarquia, no quantitativo,
valores e distribuição previstos na forma constante do Anexo IV desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.549, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos cargos da
Carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 43, de
2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 4º O pro labore de que trata a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, será
pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional no
valor correspondente a até trinta por cento do vencimento básico do servidor.

§ 1º Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos comissionados, não
integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro
labore de que trata o caput nos valores vigentes em fevereiro de 2002, cessando o pagamento
desta vantagem com a exoneração do cargo.

§ 2º O pro labore será atribuído em função da eficiência individual e coletiva e
dos resultados alcançados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme dispuser o
regulamento.

Art. 5º Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda
Nacional a Representação Mensal, de que tratam os Decretos-Leis ns. 2.333, de 11 de junho
de 1987, e 2.371, 18 de novembro de 1987, e a Gratificação Temporária, a que se refere a
Lei nº 9.028, 12 de abril de 1995.

Art. 6º Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que
trata o art.5º, decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou
reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais,
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento na carreira.

Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001, não poderá resultar para os atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada
categoria e padrão, em remuneração inferior à de seus correspondentes nas demais Carreiras
da Advocacia-Geral da União, devendo, a partir da vigência desta Lei, eventual diferença ser
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida conforme
disposto nocaput .

Art. 7º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões, exceto o
pro labore a que se refere o art.4º, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até
a data de sua publicação.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.769, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003

Altera dispositivos da Medida Provisória no
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que
dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências, e da Lei no 9.650, de 27 de maio
de 1998, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos servidores do Banco Central do Brasil e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art 7º Na hipótese de redução de remuneração ou provento decorrente da
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação
dos cargos, carreiras ou tabelas remuneratórias, concessão de reajustes, adicionais,
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no cargo ou na
carreira.

Art 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Márcio Fortes de Almeida
Guido Mantega
 Ricardo Átila Amaral Vieira
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

.......................................................................................................................................................

Art 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
  ..................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


